
INDICAÇÃO Nº  1893
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes, a destinação de recursos para o Município de Santa Lúcia, para aquisição de uma ambulância com UTI móvel.

JUSTIFICATIVA

Santa Lúcia, município do estado de São Paulo e, como tantos do mesmo porte, sofre com as restriç~ioes de natureza orçamentária, fruto das parcas fontes de arrecadação fiscal disponíveis.

Entre as muitas políticas públicas que ficam comprometidas, está a saúde, importantíssima área na gestão municipal, qual demanda fortes investimentos para atendimento minimamente satisfatório dos munícipes.

Neste momento, a Prefeitura Municipal carece ajuda financeira do Governo Estadual para a aquisição de uma ambulância com UTI móvel para atender às necessidades da população.

A Secretaria Municipal de Saúde do mencionado município tem apresentado um excelente trabalho junto à comunidade, porém, os resultados poderia, ser ainda melhores se as ambulâncias fosse em maior número, e com melhores condições de uso.

Essa é a melhor, senão a única alternativa para salvar vidas, em momentos críticos, em que o paciente não pode esperar, e que o aparelhamento da ambulância deva funcionar como um coadjuvante na manutenção da vida.

Infelizmente, a precariedade dos equipamentos e o pequeno número de ambulâncias praticamente inviabilizam o pronto atendimento a contento.

Diante do exposto, e atendendo à solicitação que me foi formulada pelos Vereadores Rodrigo Catelani e Luiz Muniz, esperamos a melhor acolhida de Vossa Excelência ao pretendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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